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2º Ciclo - MESTRADO EM NUTRIÇÃO CLÍNICA  
Adequado a Bolonha  
Despacho n.º 9288-AV/2007  (D.R. n.º 97, Série II, 2.º Suplemento de 2007-05-21) 

Horário Pós – Laboral 
 

ANO LECTIVO 2008-2009 

COORDENADORA DO CURSO – PROF. DOUTORA FERNANDA DE MESQUITA 

INFORMAÇÕES GERAIS  

1. O Curso 
O Curso de Mestrado em Nutrição Clínica (MNC) configura um Ciclo de Estudos do 
2º Ciclo na estrutura formativa definida no Processo de Bolonha com as seguintes 
áreas científicas: 

- Metodologia de Investigação e Ética  
- Ciências de Nutrição  
- Nutrição Clínica  
- Projecto ou Relatório de Estágio 

2. Destinatários 
Licenciatura em Ciências da Nutrição, Nutrição e Engenharia Alimentar, Dietética, 
Medicina, Farmácia, Enfermagem, Tecnologias da Saúde, Ciências Biológicas, 
Ciências Veterinárias, Motricidade Humana ou noutras áreas, reconhecidas pelo 
Conselho de Mestrado, afins à Saúde. 
 
3. Objectivos Gerais 
O Mestrado em Nutrição Clínica do Instituto Superior de Ciências da Saúde Egas 
Moniz (ISCSEM) confere o grau de Mestre na especialidade de Nutrição Clínica. 
O objectivo fundamental do Mestrado em Nutrição Clínica é o de aprofundar e 
promover a integração de conhecimentos, aptidões, atitudes e competências que 
confiram a capacidade de reflexão e permanente avaliação crítica da respectiva 
prática profissional. 
Este ciclo de estudos pretende ainda fomentar o interesse e simultânea aquisição 
de conhecimentos científicos e competências avançadas para o estudo e a 
investigação no domínio da Nutrição Clínica.  
No final do curso de mestrado os participantes deverão dispor dos conhecimentos e 
aptidões que os habilitem a contribuir para a melhoria da saúde e do sistema de 
saúde, tanto em Portugal como em âmbito mais alargado, no plano científico, 
profissional e da cidadania, devendo ser capazes de: 
  
a) Reunir, analisar e apresentar com rigor o estado actual do conhecimento sobre 
as principais questões da nutrição clínica e ou as suas vertentes; 
b) Participar no planeamento, execução e avaliação de acções concretas no sistema 
de saúde português e na comunidade; 
c) Contribuir, como profissionais e cidadãos, para a melhoria da saúde e dos 
sistemas de saúde, tanto no País como no conjunto da Europa e, sempre que se 
proporcionar, num âmbito ainda mais alargado, particularmente nos países de 
língua oficial portuguesa; 
d) Reflectir e avaliar crítica e continuamente a respectiva prática profissional; 
e) Exercer competências específicas nas áreas de especialização previstas. 
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Mais especificamente deverão: 
1) Desenvolver e aprofundar os conhecimentos adquiridos no 1º ciclo; 
2) Integrar conhecimentos, lidar com questões complexas, desenvolver 

soluções ou emitir juízos em situações novas e não familiares, em contextos 
alargados e multidisciplinares; 

3) Proceder a adequação nutricional em situações patológicas específicas; 
4) Avaliar o estado nutricional do doente para aplicação da dietoterapia; 
5) Reconhecer o efeito da doença no status nutricional; 
6) Reconhecer o efeito da intervenção nutricional na evolução da doença; 
7) Criar e aplicar metodologias de investigação; 
8) Comunicar as suas conclusões, os conhecimentos e raciocínios a elas 

subjacentes no meio científico da sua área de intervenção; 
9) Reconhecer as implicações éticas na investigação em Nutrição Clínica; 
10)  Aplicar o conhecimento da Nutrição na Evidência. 
11)  Criar um forte potencial inovador na área da prevenção da doença através 

do estudo epidemiológico, intervenção nutricional e investigação básica. 
 
4. Estrutura Curricular 
O Curso tem a duração de 3 semestres estando organizado em duas fases: uma 
fase curricular de 2 semestres, a que correspondem 60 créditos (ECTS); e uma 
segunda fase de 1 semestre que consiste na elaboração e defesa de um trabalho de 
projecto /tese de mestrado, à qual correspondem 30 créditos (ECTS). 
 
5. Funcionamento e Desenvolvimento das actividades pedagógicas 
• A fase curricular do MNC tem início em Janeiro de 2009 e conclusão em 
Novembro de 2009. 
• O Curso é de frequência obrigatória, decorrendo o período de contacto à 6ª feira 
entre as 17h e as 21h e ao sábado entre as 9h e as 18h. Este horário poderá estar 
sujeito a alterações pontuais que serão avisadas com a antecedência necessária. 
• Os alunos, durante o curso, deverão consultar documentos em português, francês 
e inglês, pelo que é indispensável o suficiente domínio destas línguas. 
• A organização, funcionamento, actividades e demais aspectos relacionados com o 
MNC, estão definidas no Regulamento do Curso de Mestrado em Nutrição Clínica. 
 
6. Candidatura 
• A candidatura é feita por preenchimento de impresso próprio devendo ser 
acompanhados de Boletim de Candidatura devidamente preenchido; Certidão 
comprovativa da titularidade da habilitação; Europass (CV Europeu); fotocópia de 
BI e de cartão de contribuinte e 2 fotografias.  
• O novo regime jurídico facilita a creditação da formação nos ciclos de 
estudo realizados e da experiência profissional, pelo que os candidatos que 
queiram creditar as referidas formações, devem solicitar, no acto da 
candidatura, impresso para creditação de formação anterior. 
Neste âmbito o Mestrado de Nutrição Clínica do ISCSEM creditou, em 30 
ECTS, a formação e competências da licenciatura em Nutrição e Engenharia 
Alimentar (pré-Bolonha) do ISCSEM, pelo que os detentores do título 
mencionado poderão solicitar a creditação da licenciatura. 
 
• O prazo de candidatura decorre até 12 de Outubro de 2008 (1ªfase), caso 
existam vagas este prazo é prolongado até 12 de Dezembro (2ª fase). 
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7. Selecção de candidatos 
 
• Até 5 dias úteis após o término do prazo de candidatura será tornada pública, a 
relação nominal dos candidatos e respectiva data da entrevista. (disponível no site 
do ISCSEM) 
• Verificadas as condições de admissibilidade administrativa, os candidatos 
(constantes da relação nominal referida no ponto anterior) efectuarão uma 
entrevista individual. Estas entrevistas terão lugar até 20 dias úteis após a 
publicação da relação nominal dos candidatos. 
• São admitidos à matrícula os candidatos seriados que constarão de uma relação 
nominal tornada pública até 5 dias úteis após a data de entrevista. 
• Os candidatos admitidos devem proceder à matrícula até 5 dias úteis após 
publicação da respectiva relação nominal. 
 
8. Encargos (Ano Lectivo 2008-2009) 
• A candidatura implica o pagamento da quantia de 100,00€, relativa a encargos de 
pré-selecção e selecção. 
 • A frequência implica o pagamento de propinas nos montantes a seguir indicados: 
 

1º ANO (Ano Curricular)  

a) Alunos sócios APNEA/APN ……………….………….……………………€ 4.050,00 (ou 6x675€) 
b) Alunos não sócios …………………………………………………………..…€ 4.650,00 (ou 6x775€) 
c) Licenciados NEA do ISCSEM………………………………………………€ 3.000,00 (0u 6x500€) 
 
O pagamento poderá ser efectuado na totalidade no acto da matrícula ou em 6 
prestações mensais a pagar desde o acto da matrícula. (Acto da matrícula + 
Janeiro/Fevereiro/ Março/Abril/ Maio) 

 

3º SEMESTRE (Tese) 

a) Alunos sócios APNEA/APN ……………….……………………….... € 1.400,00* (ou 2x700€) 
b) Alunos não sócios ………………………………………….…...…..….. € 1.700,00*(ou 2x850€) 
c) Licenciados NEA do ISCSEM………………………………………….. € 1.400,00*(ou 2x700€) 
 
 
O pagamento poderá ser efectuado na totalidade no acto da matrícula ou em 2 
prestações mensais a pagar desde o acto da matrícula. (Acto da matrícula no 3º 
semestre+ mês seguinte) 

 

*Valores condicionados pelo tema da tese 
 

Prazos de pagamento:  
Os pagamentos deverão ser efectuados até ao dia 8 do mês em 
pagamento. 
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9. Autorização para frequência do curso 
Os candidatos que necessitem de autorização para frequência do Curso por parte 
das instituições ou serviços em que trabalham, devem obtê-la por iniciativa própria 
sem qualquer intervenção do ISCSEM. 
 
10. CONTACTOS 
 
• Endereço 
Campus Universitário - Quinta da Granja,  
Monte de caparica,2829-511 Caparica 
•  Secretariado Mestrado 
Telefone 21 2946770 ou 212946736 
Fax     212946776 
Telefone  Geral: 21 294 6700  
• Internet 
Homepage: www.egasmoniz.edu.pt 
E-mail: vmendes@egasmoniz.edu.pt  ou  mestrados@egasmoniz.edu.pt 
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RESUMO DAS INFORMAÇÕES   

 
Prazo candidatura  

 
1ª FASE - até 12 de Outubro de 2008  

 

2ª FASE - até 12 de Dezembro de 2008  

 

 Candidatura / Pagamento   €100,00 

Candidatura / Documentos 

-Boletim de Candidatura  
-Certidão comprovativa da titularidade da habilitação 
-Europass (CV Europeu) 
-Fotocópia do Bilhete de Identidade 
-Fotocópia do cartão de Contribuinte 
-2 Fotografias 
- impresso para creditação de formação anterior (opcional) 

Habilitações  

 Licenciatura em Ciências da Nutrição, Nutrição e Engenharia 
Alimentar, Dietética, Medicina, Farmácia, Enfermagem, 
Tecnologias da Saúde, Ciências Biológicas, Ciências Veterinárias, 
Motricidade Humana ou noutras áreas, reconhecidas pelo 
Conselho de Mestrado, afins à Saúde. 

  
Selecção de candidatos 

 Até 5 dias úteis após o término do prazo de candidatura será 
tornada pública, a relação nominal dos candidatos. 

 Datas de entrevista 
 

As entrevistas terão lugar até 20 dias úteis após a publicação da 
relação nominal dos candidatos. 

Tipo de provas  – Pré-selecção (documental)  
– Entrevista 

N.º Limite a admitir  25 

  
Lista admitidos 
  

 São admitidos à matrícula os candidatos seriados que constarão 
de uma relação nominal tornada pública até 5 dias úteis após a 
data de entrevista. 

  
Prazo da matrícula 
  

  Os candidatos admitidos devem proceder à matrícula até 5 dias 
úteis após publicação da respectiva relação nominal. 

  
Inicio Curso 
  

  
Janeiro 2009   

  
Duração Curso Mestrado 
  

  
3 Semestres  

  
Encargos  
1º ANO (ano Curricular) 
  

 

a) Alunos sócios APNEA/APN……………….. € 4.050,00 (ou 6x675€) 
b) Alunos não sócios ……………………….….. € 4.600,00 (ou 6x770€) 
c) Licenciados NEA do ISCSEM……….…… € 3.000,00 (ou 6x500€) 
 
O pagamento poderá ser efectuado na totalidade no acto da matrícula ou 
em 6 prestações mensais a pagar desde o acto da matrícula.  

Encargos  
3º SEMESTRE (TESE) 
 

a) Alunos sócios APNEA/APN …….…… € 1.400,00 (ou 2x700€)* 
b) Alunos não sócios …………….………… € 1.700,00 (ou 2x850€)* 
c) Licenciados NEA do ISCSEM………… € 1.400,00 (ou 2x700€)* 
 
O pagamento poderá ser efectuado na totalidade no acto da matrícula ou 
em 2 prestações mensais a pagar desde o acto da matrícula. 

*Valores condicionados pelo tema da tese 

Períodos de escolaridade  
(ver calendário previsto) 

6ª feiras das 17:00 às 21:00 horas 
Sábados das 9:00 às 18:00 horas 
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2º Ciclo - MESTRADO EM NUTRIÇÃO CLÍNICA  
Adequado a Bolonha  
Despacho n.º 9288-AV/2007 (D.R. n.º 97, Série II, 2.º Suplemento de 2007-05-21) 
 

 

CALENDÁRIO PREVISTO* 
  

Mestrado em Nutrição Clínica 

1º Semestre (2008/09) 2º Semestre (2008/09) 

Mês Dias Mês Dias 

Janeiro 2009 

16 e 17 
23 e 24  
30 e 31 

Maio 2009 

8 e 9  

15 e 16 

29 e 30 

Fevereiro 

6 e 7 

13 e 14 

20 e 21 

27 e 28 

Junho  

5 e 6 

12 e 13 

19 e 20 

26 e 27 

Março 

6 e 7 

13 e 14 

20 e 21 

27 e 28 

Julho 

3 e 4 

10 e 11 

17 e 18 

Abril 

3 e 4 

10 e 11 

17 e 18 

24 e 25 

Setembro 
18 e 19 

25 e 26 

  Outubro 

2 e 3 

9 e 10 

16 e 17 

* Datas previstas mas ainda sujeitas a alteração 

 

 


